
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 393/2013  
 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICI-

PAL DE EMAS A ALIENAR NA MODA-

LIDADE VENDA, BENS MÓVEIS DO 

MUNICÍPIO E DÁ PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE EMAS, Estado da Paraíba, usando das atribuições con-

feridas pelo art. 60, inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c  o contido no 

art. 7º, inciso IV da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

      Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 

do município de Emas, mediante processo de licitatório, AUTORIZADO a 

alienar na modalidade venda os seguintes automóveis: 01 (um) DUCATO 

CARGO, – tipo Caminhonete/Furgão - Marca FIAT – Diesel – chassi n° 

93W23151151021677  – Código Renavam  84684226-2 - ano de fabricação e 

modelo 2004/2005, Placa MMY 7201-PB, cor predominante  Branco, catego-

ria oficial;  01 (um) WV PARATI, marca VOLKSWAGEM, tipo ambulân-

cia, gasolina, chassis nº 9BWZZZ30ZPP272351, código Renavam 

181851989, ano de fabricação e modelo 1993/1994, placa MMW 0311-PB, 

cor branca, categoria oficial, 01 (um) UNO MILLE ECONOMY, marca FI-

AT, tipo passeio, gasolina/alcool, chassis nº 9BD15822A96211160, código 

Renavam 118035126, ano de fabricação e modelo 2008/2009, placa MOF 

8634-PB, cor branca, categoria oficial, 01 (um) UNO MILLE ECONOMY, 

marca FIAT, tipo passeio, gasolina/alcool, chassis nº 9BD15822A96210894, 

código Renavam 117003913, ano de fabricação e modelo 2008/2009, placa 

MOD 4234-PB, cor branca, categoria oficial, 01 (um) ÔNIBUS, marca 

MERCEDES BENZ, tipo Ônibus, Diesel, chassis nº 34405811365639, códi-

go Renavam 185293514, ano de fabricação e modelo 1985/1986, placa MMO 

1685-PB, cor branca, categoria oficial,  01 (uma) MOTOCICLETA CG 125 

FAN, marca HONDA, tipo moto, gasolina, chassis nº 9C2JC30705R007324, 

código Renavam 85129248-8, ano de fabricação e modelo 2005, placa MNC 



 

 

6084-PB, cor Vermelha, categoria oficial, ,  01 (uma) MOTONETA BIZ 125 

KS, marca HONDA, tipo moto, gasolina, chassis nº 9C2JA04108R016049, 

código Renavam 977339178, ano de fabricação e modelo 2007/2008, placa 

MNU 7392-PB, cor Vermelha, categoria oficial, ,  01 (uma) MOTOCICLE-

TA CG 125 FAN, marca HONDA, tipo moto, gasolina, chassis nº 

9C2JC30708R250099, código Renavam 119261146, ano de fabricação e mo-

delo 2008, placa MOJ 3074-PB, cor preta, categoria oficial, ,  01 (uma) MO-

TOCICLETA CG 125 FAN, marca HONDA, tipo moto, gasolina, chassis nº 

9C2JC30708R7789321, código Renavam 119257459, ano de fabricação e 

modelo 2008, placa M0J 3064-PB, cor preta, categoria oficial, ,  01 (uma) 

MOTOCICLETA CG 125 FAN, marca HONDA, tipo moto, gasolina, chas-

sis nº 9C2JC30708R785734, código Renavam 119257041, ano de fabricação e 

modelo 2005, placa MOJ 3054, cor Preta, categoria oficial, em face do suca-

teamento dos mesmos, que os tornou inviáveis de recuperação para pronto uso. 

 

Art. 2° - A alienação será procedida de 

prévia avaliação pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura, poden-

do esta recorrer a terceiros especializados no ramo, para fixação do preço mí-

nimo, observando-se em tudo as regras contidas no art. 17, II, da Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações subseqüentes.  

Art.  3° - A alienação dos referidos veí-

culos se dará pela venda em leilão nos termos do art. 22, § 5° da Lei Federal n° 

8.666/93, cujo critério de julgamento será o de melhor preço, onde será decla-

rado vencedor aquele que oferecer o maior lance, que deverá ser igual ou supe-

rior ao da avaliação de que trata o artigo anterior. 

 

Art.  4° - O produto obtido com a venda 

do bem em epígrafe será destinado à aquisição de outros veículos para edilida-

de municipal, respeitada a vinculação do produto da alienação à secretaria res-

pectiva, sendo que no caso dos bens pertencentes à Secretaria de Educação o 

produto da venda será destinado à aquisição de outros veículos para referida 

secretaria, vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação para o 

financiamento de despesa corrente nos termos do art. 44 da Lei Complementar 

n° 101/2000. 

Parágrafo único – Em caso de inexistên-

cia de interessados na participação do Leilão, os bens acima descritos poderão 



 

 

ser utilizados como forma de pagamento na aquisição de outros bens móveis, 

respeitado o valor de avaliação e o devido processamento da Licitação na mo-

dalidade específica. 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

      Art. 6º - Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

      Emas, 25 de março de 2013. 

 

 

 

 
      José William Segundo Madruga 
       Prefeito Municipal 

 

 

 


